
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 20.794/2 19.

Fábio Marcondes, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

Resolve:

Art. Io Fica c jnvocada a 19a Conferêncit Municipal de Saúde de Lorena 
conforme determinação legal do Decreto 7282 de 22 de feveieiro de 2019.

Art. 2o A Conieiència Municipal de Saúde • rá presidida pela Sra. Imaculada 
Conceição Magalhães. Presidente do Conselho Municipal dt Saúde COMUS-Lorena.

Art. 3o A Conferência será realizada no r iditório do UNIFATEA- Centro 
Universitário Tereza D,Avila Lorena, Av. Dr. Peixoto de € ■  dro, 539, Vila Zélia.

Art. 4o A conferência terá uma comissão organizadora, que se responsabilizará 
)or todas as atividades de sua execução.

Art. 5o A comissão organizadora terá a seguinte composição:

Presidente: Im iculada Conceição Magalhães

Secretárias Executivas: Tat ana Nunes Pazzini e Maria Jarolina Codelo Martins Bastos 
Leite:

Relatores Geruis; Gustavo Marcondes Teix, ira da Silva. Marcos Massayoshi 
Shinotsuka e Helen Cristina dr Oliveira Colino.

Art. 6° São At»*:buições da Comissão organiz. dora:
I- Promover a realização do evento, cuida . Í3 de todos os aspectos técnicos, 

políticos, administrativos e financeiros que o envolvem:
II- ResponsaV ilizar-se pela programação oficial da conferência:
III- Selecionar Coordenadores e Relatores;
IV- Credenciar Delegados:
V- Elaborar os anais da Conferência e promover sua publicação;

Art. 7o Compet ‘ ao Presidente da Comissão C 'ganizadora:
I- Promover. . oordenar todas as a t i v i das  necessárias à realização da

Conferência;




